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ÕEn° .G26j de os. 	Io.Q 
IRII4IINAr,Rp(;u)NAl, FIJlIi)RAi, Dc) PARANA ~ -- 1  ,  - .  - J, 

RESOIUÇÃ() N °  46912005 

Rei ti caa Res l tiçiio n° 466/2005. recompondo 

apenas as ():I /ona Eleitoral da Lapa:l T Zona 

l•:leiionil dc Suo Nialcus cio Sul: I42 Zona Eleitoral 

de 1 Jiniiarania: 1 72 Zona Eleitoral dc Icaraírna; 

14K' Zona ijeilcual de loledo: 12 LOTUI Eleitoral 

IC Mal ( ffiiditin Roodon: 138' Zona Eleitoral dc 

I'a,:siiavaí: 105' /01111 I2leiIoulI dc terra Rica: 1 4Q8 

/Á)JUI Eleiloflil de Francisco Ieltfflo; 1 ó2 Lona 

1 Jeiloral (1(2 Salto do 1 ontra). 

O I'Rlflh)NAI Rlç(;JONAL ELFI1'ORÁL 
JH) PARA NÁ, usando das ai rihuições que lhe sio coli íeridas por 

lei e, 

(:OINSI DERAN UM) a iii íbrmaçio prestada 

pela Corregedoria (ieral da J tistiça, de que o Orgão Especial do 

Iri litina 1 dc .1 usi iç.a (.10 1 si ado cio l'aranó, em sua 
50  Sessào 

kxtraordiiiria. cru 21.06.20H14. examinando o artigo 288 da Lei 

no  14.277. de 30.12.2003, decidiu niiu aplicar e propor ADIN aos 

seguintes incisc nos (ivais houve lranskrência de jurisdição de 
(listrilos: a) inciso V, que tiansfére o distrito judiciário de 

Rondou da Comarca de (Idade (.iaúcha para a Comarca de 

Paraíso cio Norte; h) iliciso VII, que transíère o distrito judiciário 
de Alvoiada do Sul, cia Comarca de lida Vista do Paraíso para a 
Comarca de Primeiro de Maio; c) inciso Vi!!, quer transfere o 
(1 isi rito dc Quitandipiha, cia ('oniarca de Rio Negro para a 
Comarca de Fazenda Rio Grande e (i) inciso IX, que transfere o 
distrito dc l)ianiantc do Oeste, tia Comarca de Matelãndia para a 
Comarca de Santa 1 lelena; 

Li E 5 O L V E 

Ari. 1" Retificar a Resoluçflo 466/2005, 
re.coiiipondo atctias as seguintes Zonas Eleitorais: IO Zona 
Eleitoral da Lapa: 12' Zona Eleitoral dc Sïio Mateus do Sul; 142° 
Zona Eleitoral de Ijmuaraina; 1 72' Zona Eleitoral de icaraíma; 

1 48a  Zona Eleitoral de Toledo; 12 U Zona Eleitoral de Marechal 
Cãndido Rondon; 138" Zona Eleitoral de Paranavai; 1 05 Zona 
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REGRINAI. LIElIORAI. 7)0 PARANÁ 

(Rcs.469105 - lis. 92) L--- 

140' Zona 1 tíeitoral de Francisco Beltrão 
de Salto do 1 otitra, da tbrma a seguir 

Ilciíonil (l(. 1 cita Rica; 

e 1 (P' /oIIa 1 k'iIoiii 
esta belecida: 

lO" ZONA ELEITORAL I)A LAPA 
compreende a sede e Contenda; 

12" ZONA ELEITORAL I)E SÃO 
MA1'EUS 1)0 Mi I. compreende a sede e Antônio Olinto; 

142' 	ZONA ELEITORAL I)E 
IIMIJARAMA compreende tioniradinia, Maria 1 lelena e Perobal; 

172" 	/Á INA 	EI JEITORA L 	I)E 
ICARA ÍMA coitipreetide a sede , 1 vaié, Alto Paraíso (antigoVila 
Alia) e I Icrcnl511(lin; 

148" ZONA ELEITORAL I)E TOLEDO 
compreende parte da sede., Ouro Verde cio Oeste e S5o Pedro do 
Igtiaçti; 

121" ZONA ELEITORAL 1W. MAL 
CÂNJ)II)O RONIH)N compi-eeude a sede, Entre Rios do Oeste, 
Mercedes, Palo lingado. Quatro Pontes, Nova Santa [(usa e Alto 
Santa Fé; 

138' 	ZONA 	ELEITORAL 	DE 
I'ARANAVAÍ compreende parte da sede. Amapor, Nova 
Aliança do Jvaí e lamboara; 

105" ZONA ELEITORAL l)E TERRA 
RICA compreende a sede e (ivairacú; 

140' 	ZONA 	ELEITORAL 	I)E 
FRANCI S( 10 HEI 'I'RÃ() compreende Enéas Marques, 
Marmeleiro e Renascença: 

162" ZONA ELEITORAL I)E SALTO DO 
LONTRA compreende a sede, Nova Prata do Iguaçu e Nova 
Esperança do Sudoeste; 
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IRIUIINAI, uI•:c;IONAI, NIEIIT)RAI. IX) PARANÁ 

(I'tcs.469/05 - Os. (13) 

A ri. 2" Submeter, de conformidade com a 

IcgisIaçio eleitoral, a presente decisflo ú elevada aprovaç5o do 
(olendo Iiihiinil Stipeiior IlCitnIZIl, 

Arf. 3' Esla Resoiuço entra em vigor na 

data dc sua I)I 1)1 caçiio. 

	

SALA I)l 	SN.SSÕLS ÍX) 'FR1J31.JNAJ, REGIONAL 

1] JJU( )RA 1. I)( ) PARANÁ, ciii 28 de abril de 2005. 
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0 , 1R113(NAI,  R FGIONAL I],I.]!'ORAL 1)0 PARANÁ 
L 

MATLRIA ADMINIS1RAIIVA N" 75 ClASSE 17 

I'R(REI)lN( IA 	: MAIft('I JAI, (ÀNI)IlM) RONI)ON - 1 2I 7,N 
!N'I'FRFSSA!R)S 	ii !17Á)S FlIJIORIAS DAS I2 E 1621  ZIYS 

RElAtOR 	: IiR. I<FNAI( 1 ANI)RAI)F 

I'ni atietiso IiIII)S (le Revisïn IJeilonil ii '  1 '1/04 -- ( 'orrc.gc4 orla) 

ErVINNI'A -- RE('()MI'OSIÇÀ() DE /Á)NAS 
ii .IFl ORAIN. 	1 I( 'ISAt ) 	I)( ) 	FGRI(;I() 
IRIUIJNAI l)l' II SUIÇA 1)0 NSIADÍ) 1)0 
PARANÁ, AIRAVÉS 1 )() SEI) ÚRGÃO 
ISI'E( tAl.. EM NÀ( 1 AI'I.It'AR () DISPOSIT 
N( IS JN( '1505 V. \'II. VIII E IX, 1)0 ARI. 289. 
1H) NOVO Úim;o DE ORGANI/.AÇÁ() E 
1 )IVISÀ( ) JI II )I('IÁRIAS 1)0 NSI'AI)() DO 
PARANÁ, R EUlER AÇÁ 1! A RESUI Á IÇÁO N° 
'1 (,ôfIRI /P R I'A R A A 1)1 QI AÇÃO À NOVA 
1 N l( ) R N'l A Ç À 0. 

A(t)RI)Ã() N" 29.789 

\'iSIos, rcI;tI;I(Ios (2 (liS('IIIi(11)S os aulos citados, 
A('( )Rl )AM os .Iiríi.es do IFikiIi:iI Regional IJeiloral do I'aran& à 
titianitni&Iatle de votos. etti retiFicar a ResoInço n o  466/2005-1lJ/IJ, 
aprovaiido a ResoIuçïii ii 469/20{)5 IR IYI'It ciii ahieXo. submetendo-se a 
presente dccisfio ao ielbicndo do (olendy.'tfllujnal Superior Eleitoral, tios 
termos do volo (lo Rchih r. que integra eíi cIecis'u. 

tiritili;i. 28 (fe/abril de 20(15. 

I'IR i;s 

(1 	

( 

PQCtiIk'A 1)011 'flk({l()NAf )IIJ EITORA L 



2 io ,URIMiNAL  RNGI()NAI. E11i1FORAJ, DO PARAN.k. 
1 

Lt MAILRIA AI)MINISIRAIIVA N°75—CLASSE 17 

1 tala-se de uia1ria admjnsstra 1 va provocada ))01 pedido 

de oricu(aç10 (orinijiada pela 1 )ra. Juíza kleitoral da 121 . Zona, 

I3FRFNI(T FFRUNIRA SII ,VFIRA NALSSAR, em raz5o da 

i tova di vpsïio j tu1 ieiúria do [stado do Paranit e sua in 11 uência 

sobre a ji IFI sti içio cl CitOU) 1 

Suhmeiido o requerimento a estudos internos da Corte e à 

luz da cdiçio (lo novo Cúdigo de Organizaçào e I)ivisào 

Judiçiarias do 1 s1ndo do Para,jó, vieram aos autos pareceres da 

('oinissio dc ( riaçin dc /onas Licitorais, destacando-se aqueles 

dc (is. 162 e s., e 175 es. 

À luz (le l;tis pareceres fécnicos. a ('orle. cm data de lO de 

março de 2005,  a triniti 11H i( lade, decid iii a questão no sentido de 

(Pie as /onas 1 Icitorais no Paraniti deveriam seguir as divisões 

junsd iciona is da nova orclen't legal, estatuída pelo CODJ EP. O 

acordao N° 29.647 Ioi assi tu cine.ntado: 

NOVO 	CÓDIGO 	DE 
01?GA A'IZA ( ,/1() E 1)1 VISÃO 
.IU/)I( '1/11? IAS 1)0 ESTÁ 1)0 1)0 
PÁ RÃ NÁ. LEIS NÇ 14.277. DE 
30112/2003 E 14.351  DE 101312004. 
iRA NS»7J?/iNC/A DE ALGUNS 
I)ISiR/iQS .JUD/( VÁRIOS I)E UMA 
('OMAR(. '/1 PARA OUTRA. 
AI)EQLM( 'Ão DAS ZONAS 
EIJJ10R,t/5 4O NOVO CONTEXTO. 
R/X.Y)MPOSJÇJO. ALTEI?4ÇXO DE 
NOME DE MUNICÍPIO. 
DEFERIMENTO. ' (lis. 189 e s.) 

l)evidamcnlc publicado e seguindo-se os trâmites legais, 

no último dia II dc março foram os autos remetidos ao Colendo 

'l'ribunal Superior Veitoral 
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1 TRIl3(JNAI. REGIONAL I.I.JiI'R)RAL 1)0 PARANÁ 1 1 .IriIi: - 
( )conc q  tic apús o julgamento e remessa dos autos, 

iluslrc (oiiiissio dc ('riaçfio dc Zonas Eleitorais desta Corte, 

encaniiiiboii ao Senhor Diretor o expediente de lis. 204 e s., 

através (10 qual iiilorina que o Egrégio tribunal de Justiça do 

1 stacl() do Parai )Ií, através do seu ( )rgfio Especial, decidi u não 

aplicar o (1iS111)SI() 1108 IIICiSOS V, VII, VIII e IX, do art. 288, 

(lo novo Código de Organiiaçio e I)ivisão Judiciárias do 

Estado (lo I'a ra 11:1. 

A 1)OSiÇ,7iO tio Egrégio •l ribtinal de .Iustiça do Paraná foi 

dcv ida incute iii Formada ao 1 RI /l'R a tia vés do oficio n° 96/05, 

or; ruido da c.Iout a Corregedoria ( ei'a 1 de Jusi iça claque la Casa, 

acom paul nida (a iii forniaçio if' 333/05, donde consta, 

res iiii ida iii cii te: 

a) tpIC o 1 riburial de Justiça decidiu não aplicar e 

propor AI)IN FciahiVfiTi)Ci1le aos iricisos V, \'lI, VIII e IX, do art. 

288, (a 1 ci ii 14.277, de 30112/2003: 

h) O mc. V transferia o Distrito .Iudiciório de 
Rondou, de ('i(ade (iaúcha para Paraíso (lo Norte: 

e) o inc. VII tiaiisliria o I)istrito Judiciário de 

Alvorada do Sul dc Uda Vista do Paraíso para Primeiro de Maio; 

(i) o inc. VIII traiisfèria o Distrito de Quitandinha de 

Rio Negro para lazer da Rio (;rande: e 

e) o inc. IX traiiskria o I)istrito Judiciário de 

Diamante do Noite. de Matetãiidia para Santa Jielena. (Eis. 
220/221) 

1 .)iai fie de tal ci rcunstônci a, não levada cm consideração 

nas ininnações anteriores da rcfirida ('omissão, sugere a 

niesiiia a icdação (PC nova 	Rcsol tição. de reli Ilcação, 
cxcltisivaineiitc quanto ii situação dos distritos e comarcas acima 

iucncioiiads, et ii unic ni mui a dc lis. 206/207, mantendo-se, no 

iii ais, exala ii ie n te a q ti ii o cj ti e fk i cl cli hcrad o pci a Corte no acordão 

jó InCliCToilildO. 

Diante do exposto. proponlio ao Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do 1 1 a1 -an5 a adoção do texto retificador, com a edição de 
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6 . 1'IZIII(JNAI,R1;('YIONAI,i,;l,l;l'l'OIZAI,DOPAIZANÁ U 

IJOVA R csol i içao dc acordo COTU a mi nula de lis. 206/207, 
l)IAP)lCIKlU-SC, no I1)1 iS, uni iio sugerido, o cotiteudo (Ia Resolução 
a iilcrior. 

/ 
/ 

(uíi li ha, . 	(PC abril dc 2005. 

(RINAi 0 ANI)RAI)E 
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